
Estágio Curricular do
Curso de Agronomia -
Campus Sede



Estágio Supervisionado
em Agronomia

Esta é uma disciplina de 10° semestre, realizada após o acadêmico ter cursado todas as disciplinas
profissionalizantes essenciais, com carga horária mínima de 300 h. A responsabilidade da organização e
preparo dos acadêmicos para o Estágio é da Coordenação do Curso, que designará uma Comissão ou um
Coordenador de Estágios. A supervisão e avaliação parcial dos estagiários ficará ao encargo de um
Engenheiro Agrônomo no local do estágio e a orientação e avaliação parcial do resultado do estágio
(relatório e defesa oral) será dos Docentes do curso que atuam como Orientador de estágio, atendendo
ao estabelecimento de um limite de orientação pelo Colegiado. 



Estágio obrigatório e
não obrigatório

Documentos necessários 

Para iniciar o estágio: 
→ Declaração de orientação 
→ Convênio entre UFSM e empresa 
→ Termo de compromisso com o Plano de
atividades (tramitar via PEN-SIE).

Os estágios devem seguir as orientações da Instrução Normativa N. 001/2022/UFSM/PROGRAD

Documentos necessários

Para finalizar o processo avaliativo: 
→  Ficha de avaliação do supervisor 
→ Ata de avaliação do estágio 
→ Documento comprovando correções finais 
→ Cópia do relatório de estágio 
→ Documento autorizando a disponibilidade
pública do trabalho.

https://portal.ufsm.br/documentos/publico/documento.html?id=13946288


Documentos para iniciar o estágio
Declaração de orientação → Documento deve ser enviado por e-mail para a coordenação até o fim do
semestre anterior ao da realização do estágio.

Convênio entre UFSM e empresa → O documento deve ser preenchido até a cláusula primeira e enviado
para o e-mail da Coordenação do Curso (agronomia@ufsm.br).

Para conferir se e organização/empresa e a UFSM já têm convênio de estágio estabelecido, basta
acessar o site da COPROC/PROPLAN e verificar os convênios em vigência.

Mais informações sobre os convênios de estágio: pode-se fazer uma consulta com a
COPROC/PROPLAN através do e-mail coproc@ufsm.br

Termo de compromisso → O estágio deve ter atividade de até 8 horas diárias, totalizando 40 horas
semanais. A carga horária semanal do estágio, somada a carga horária referente a matrícula vigente do
Discente, não poderá ultrapassar 40 horas; O Discente proponente de estágio não obrigatório deve
comprovar o recebimento de bolsa ou outra forma de contraprestação combinada e auxílio-transporte,
conforme disposto na Lei de Estágios (Nº 11.788, de 25 de setembro de 2008).

https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/379/2021/11/Modelo-Declaracao-orientacao.docx
https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/379/2022/06/Minuta_de_Convenio_de_Estagio-2022-JUNHO.docx
https://www.ufsm.br/pro-reitorias/proplan/coproc/
https://www.ufsm.br/pro-reitorias/proplan/coproc/


Orientações da PROGRAD
Acesso ao modelo de Termo de Compromisso e Orientações PROGRAD

https://www.ufsm.br/pro-reitorias/prograd/code/estagios

https://www.ufsm.br/pro-reitorias/prograd/code/estagios


Como usar o PEN-SIE?
O aluno deve
preencher o Termo de
Compromisso
disponível no site do
curso, e realizar a
abertura do processo
eletrônico de
homologação de
estágio, via sistema
PEN-SIE, para
assinatura do
orientador UFSM e
Supervisor da
Empresa.

























Modelos de documentos (no site do curso)



Termos antes e depois
Termo de estágio obrigatório



Termos antes e depois
Termo de estágio não obrigatório



Termos antes e depois
Termo de estágio interno



Como vai funcionar agora?
O termo de estágio, a partir de janeiro de 2023,  deve ser enviado somente via PEN

 
 

O próprio aluno deve abrir o processo e tramitar para a assinatura do orientador de estágio,
que tramitará para o Protocolo (DAG) que irá incluir a empresa, para a mesma assinar. Após a
assinatura da empresa, ela deve tramitar o documento para a Coordenação do Curso. Se for
identificado algum problema no termo, a coordenação tramita de volta para o aluno, para
correções. Quanto a assinatura da empresa: a empresa deve preferencialmente assinar
também via PEN, sendo que para isso deve cadastrar sua assinatura previamente. 

Neste período inicial, estaremos aceitando que a empresa, caso não consiga assinar via PEN,
assine o documento antes do aluno anexar e submeter via PEN. Todavia, salientamos que, no
caso de haver qualquer erro no documento inicialmente submetido, a empresa terá que assinar
novamente após o aluno realizar as correções no termo para que então ele seja submetido
novamente.

Mais informações e tutorial de como abrir um PEN em:
https://www.ufsm.br/cursos/graduacao/santa-maria/agronomia/estagio-curricular



O Estágio Supervisionado em Agronomia tem caráter curricular obrigatório e será realizado após o acadêmico ter
cursado todas as disciplinas de formação básica e as de formação profissional obrigatórias. A carga horária é de
300 horas, compreendendo o planejamento, o estágio efetivo no campo de atuação profissional, o
compartilhamento de experiências com professores e alunos, a elaboração do relatório de estágio e a sua defesa.
Pretende-se, assim, oportunizar o processo de aprendizagem/formação da vivência e experiência de situações-
problema dos ‘estagiários’ para a formação qualificada dos egressos para atuar no campo profissional.

O estágio obrigatório é concebido como uma experiência pré-profissional no Curso de Agronomia, pretendendo-se
que proporcione uma efetiva vivência junto às condições de trabalho, condições estas que constituem os futuros
campos profissionais como cooperativas de produção, órgãos de ensino, pesquisa e extensão, propriedades
rurais, laboratórios e empresas públicas e privadas.

Além da experiência, ele permite um fluxo maior de informações entre a Universidade e a comunidade, nos dois
sentidos. De uma parte a comunidade poderá beneficiar-se com a introdução e/ou divulgação de novas
tecnologias e com a possibilidade do estagiário tornar-se conhecido pelas empresas empregadoras, futuros
mercados de trabalho para os Agrônomos. Por outro lado, o estágio fora da Universidade, pode constituir-se num
excelente instrumento de retroalimentação do ensino e da pesquisa, fornecendo subsídios para que os
professores reajustem seus programas de ensino e pesquisa à realidade dos diversos sistemas produtivos do país.

Normas do estágio Obrigatório (Estágio
Supervisionado em Agronomia) -  NOVO PPC



− Supervisor: Profissional de nível superior das ciências agrárias, do quadro de pessoal da parte
concedente. No caso do estágio ser desenvolvido dentro da Universidade, o supervisor poderá se um
Professor (que não o orientador) ou um Técnico-Administrativo em Educação com formação
supracitada. Também poderão atuar como supervisores os discentes de pós-graduação com processo
de serviço voluntário regularizado na instituição.

− Orientador: Professor vinculado ao Curso de Agronomia da UFSM.

− Banca de Estágio: Banca examinadora do estágio, composta por três membros, o Orientador e
Professores do Curso de Agronomia ou áreas vinculadas à atividade agronômica, ou Discentes de pós-
graduação em áreas afins da Agronomia matriculados na UFSM, ou Técnico-Administrativos em
Educação com formação de pós-graduação na área, ou Profissionais de nível superior com pós-
graduação na área, devidamente registrados no Conselho Profissional, escolhidos pelo professor
orientador. A participação de profissionais externos à UFSM deve ser limitada a um membro.

Definições de acordo com as Normas



Esta atividade será desenvolvida pelo aluno sob a orientação do Professor Orientador e
consistirá em:
a) Descrever todas as atividades do estágio propriamente ditas;
b) Posicionar-se frente ao exposto (emitir opinião frente ao exposto);
c) Discutir as técnicas relatadas;
d) Embasar a discussão em literatura científica e técnica.

O Relatório de Estágio é o instrumento destinado ao registro minucioso do desenvolvimento
do mesmo e seus desdobramentos e deverá conter a descrição das atividades realizadas,
discussão e consequentes conclusões. Na confecção do relatório, a redação, a ortografia e
a apresentação são de inteira responsabilidade do aluno. Para que haja uma padronização, o
relatório deverá seguir as normas a serem elaboradas pela Comissão de Estágio e
publicadas aos alunos e orientadores.

Caberá ao Orientador verificar o uso destas normas na elaboração do relatório de estágio,
considerando a sua apresentação gráfica, a caracterização dos elementos pré-textuais, os
elementos textuais, os elementos pós-textuais, a bibliografia e os anexos.

Elaboração do Relatório



Esta atividade se refere à apresentação do Relatório do Estágio perante banca composta de 3 (três)
membros. O estagiário terá 30 (trinta) minutos para apresentar suas experiências do estágio, sendo
posteriormente questionado sobre o conteúdo e os aspectos técnicos do relatório, objetivando:
a) Avaliar o desempenho do estagiário;
b) Realimentar o currículo do curso;
c) Detectar problemas inerentes ao estágio;
d) Detectar problemas inerentes ao campo de estágio.

Cada avaliador terá um tempo máximo de 30 (trinta) minutos para fazer sua arguição. Encerrada a
apresentação e/ou arguição, a banca examinadora, sem a presença do estagiário, deverá se reunir para
atribuir os graus obtidos. A Banca examinadora deverá pautar seus critérios de avaliação conforme a ficha
de avaliação disponibilizada pela Coordenação do Curso.

A média final da avaliação corresponderá à média aritmética ponderada, levando-se em consideração os
seguintes pesos: a) 4,0 (quatro), para a defesa do estágio (verificação de conhecimentos pertinentes às
atividades desenvolvidas); b) 3,0 (três), para a apresentação impressa do relatório; c) 3,0 (três), para a
avaliação prática (feita pelo Supervisor).

O estagiário estará aprovado se tiver alcançado média final igual ou superior a 5,0 (cinco vírgula zero) na
avaliação do estágio. O aluno que não lograr aprovação no estágio, nos moldes acima descritos, deverá
cursar novamente a disciplina de Estágio Supervisionado em Agronomia. Será elaborada, segundo
formulário próprio e disponibilizado pela Coordenação do Curso, uma Ata da Avaliação que será assinada
pelos membros da banca examinadora e pelo estagiário.

Defesa do Relatório



Após a defesa e correção do documento final, o estagiário deverá encaminhar a Coordenação do Curso os
seguintes documentos:

a) Documento do orientador informando que foram efetuadas as correções finais;
b) Cópia digital da Ata de Defesa de Estágio;
c) Cópia digital do Relatório de Estágio;
d) Documento digital autorizando a disponibilização pública do seu Relatório de Estágio.

O estagiário que não entregar os documentos supracitados no prazo definido (até o último dia destinado às
avaliações finais conforme calendário acadêmico da Universidade Federal de Santa Maria) será
considerado reprovado na disciplina de Estágio Supervisionado em Agronomia.

A partir deste momento poderá ser lançado no diário de classe a aprovação do estágio pelo Departamento
ao qual o orientador está vinculado. A Ata de Defesa de Estágio será arquivada pelo Orientador do estágio.

Defesa do Relatório



 
O Curso de Agronomia possui normas próprias para o ESTÁGIO CURRICULAR
SUPERVISIONADO, sendo Aprovado o Discente com nota mínima de 5,00 (cinco
vírgula zero), não havendo possibilidade de Exame em caso de reprovação.

 

Aprovações e Exames



Contato da Secretaria Integrada dos Cursos de
Graduação: Agronomia, Engenharia Florestal e
Agrononegócio - SIG AFA

Site do curso: www.ufsm.br/cursos/graduação/santa-
maria/agronomia
E-mail: agronomia@ufsm.br ou sigccr.afa@ufsm.br
Telefone: +55 (55) 3220-8352
Instagram do curso: www.instagram.com/coordagro/
Facebook do curso: www.facebook.com/coordagro/

Secretaria Integrada dos Cursos de Graduação Agronomia,
Engenharia Florestal e Agrononegócio - SIG AFA
Centro de Ciências Rurais (CCR), Prédio 42, Térreo, Sala 3115.

http://www.ufsm.br/cursos/gradua%C3%A7%C3%A3o/santa-maria/agronomia
mailto:agronomia@ufsm.br

